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EDITAL  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.03.21.02 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 005/2025SAAE-DP 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 
O Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Icapuí, Estado do Ceará, 
inscrito no CNPJ Nº 23.555.097/0001-02, torna público que, realizará Dispensa de 
Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos Artigo nº 75, inciso 
II da Lei Federal nº. 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, e as exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a 
melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 
 

DATA FINAL PARA ENVIO DA PROPOSTA E 
DOCUMENTAÇÃO: 

Do dia 26 de fevereiro, até as 
23h:59, do dia 28 de março de 2025 
para envio eletrônico e até as 13h 

para entrega presencial 
DATA DE JULGAMENTO: Às 11h do dia 31 de março de 2025 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: Horário de Brasília-DF 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO 
DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

licitacao@saae.icapui.ce.gov.br 

ENDEREÇO PRESENCIAL PARA ENTREGA 
DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

Av. Chico Félix, nº 02, Centro, 
Icapuí-CE – CEP: 62.810-000 

LINK PARA RETIRADA DO EDITAL: 
https://www.gov.br/pncp/pt-br 

https://www.licitamaisbrasil.com.br/ 
https://saae.icapui.ce.gov.br 

 

1 OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação por meio do menor preço através de dispensa de licitação para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE GOVERNANÇA E COMPLIANCE EM CONTROLE INTERNO 
JUNTO AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta 
e seus anexos. 
1.2 A contratação será por Item, conforme tabela constante no TR.  
1.3 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as 
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 
 
2 DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
2.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de 
Icapuí/CE, para exercício de 2025, na classificação abaixo:  
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 15.01.17.122.0002.2.115 Gerenciamento e Aperfeiçoamento das Atividades do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto),  

 3.3.90.39.00 (Outros Serv. de terceiros Pessoa Jurídica). 
 
3 DO VALOR ESTIMADO 
3.1 O valor global máximo para contratação será de R$ 53.166,60 (cinquenta e três 
mil, cento e sessenta e seis reais). 
 
4 ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
4.1 A presente Dispensa de Licitação ficará aberta para envio de propostas por 
um período de 03 (três) dias úteis, a partir da data da divulgação,  
4.2 conforme contido no presente edital, e os respectivos documentos deverão ser 
enviados juntamente com a proposta de preços. 
 
5 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1 Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação de 
acordo com o ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 
5.2 Esta dispensa de licitação está aberta a todos os concorrentes que se 
enquadrem no ramo de atividade pertinente ao objeto, desde que, atendam os 
requisitos do presente Edital e comprovem as seguintes condições: 
 
5. PROPOSTA DE PREÇO 
5.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no 
Anexo II deste Edital. 
5.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as Exigências 
deste Edital serão desconsideradas, julgando - se pela desclassificação. 
5.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes 
neste Edital. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 
 
6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
7.1 Encerrada o prazo para envio das propostas, será verificada a conformidade e 
classificação, em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e em segundo quando 
da compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
7.2 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 
7.3 Será desclassificada a proposta vencedora que: 
7.3.1 Contiver vícios insanáveis; 
7.3.1.1 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 
seus anexos; 
7.3.1.2 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
7.3.1.3 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
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Administração; 
7.3.1.4 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 
seus anexos, desde que insanável. 
7.4 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 
de preços: 
7.4.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 
o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
7.5 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, será utilizado o sorteio. 
7.6 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 
8  DA HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
8.1 Encerradas as fases de julgamento da proposta e habilitação, e exauridos os 
recursos administrativos, o processo será encaminhado para apreciação jurídica e 
posterior envio a autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o 
procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9. CONTRATAÇÃO 
9.1. Após a autorização para contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 
9.2 A Contratada terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Aviso de Contratação Direta. 
9.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, por meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 
(dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 
9.2.2 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de 
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, por solicitação justificada da Contratada e aceita pela Administração. 
9.3 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 
9.4 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
9.5 O prazo de vigência da contratação será de 4 (quatro) meses a partir data 
assinatura. 
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9.6 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, 
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
 
10 SANÇÕES 
10.1 Comete infração administrativa o prestador que cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
10.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 
10.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
10.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 
10.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
10.1.4.1 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
10.1.4.2 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
10.1.4.3 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 
10.1.4.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 
10.1.4.5 fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
10.1.4.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
10.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 
10.2.4.1 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
10.2.4.2 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013. 
10.3 O prestador do serviço que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 
casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 
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imposição da penalidade mais grave. 
10.4 Na aplicação das sanções serão considerados: 
10.4.4.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 
10.4.4.2 as peculiaridades do caso concreto; 
10.4.4.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
10.4.4.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
10.4.4.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
10.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
10.6 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública. 
10.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
10.8 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 
10.9 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 
10.10 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 
10.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 
2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
10.12 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
anexos a este Aviso. 
 
11 DO PAGAMENTO 
11.1 O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às 
normas e procedimentos adotados pelo Contratante conforme ANEXO I – TERMO DE 
REFERENCIA, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21 até o 
30 (trinta) dias do mês subsequente, mediante apresentação de nota fiscal e após 
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atesto do setor competente. 
11.2 Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a 
regularidade fiscal, social e trabalhista apresentada durante processo de habilitação. 
 
12 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
12.1 Poderá o SAAE revogar o presente Edital de Dispensa de Licitação, no todo ou 
em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato 
superveniente, devidamente justificado. 
12.2 O SAAE poderá anular o presente Edital de Dispensa de Licitação, no todo ou 
em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
12.3 A anulação do procedimento de Dispensa de Licitação, não gera direito à 
indenização, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 
14.133/21. 
12.4 Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, 
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo SAAE. 
 
13 DO PADRÃO ÉTICO NO PROCESSO LICITATÓRIO 
13.1 O Licitante deverá observar o mais alto padrão de conduta ética durante o 
processo de Licitação e na execução do Contrato, estando sujeito às sanções 
previstas na legislação brasileira. 
13.2 A Pregoeira ou autoridade superior poderão subsidiar-se em pareceres 
emitidos por técnicos ou especialistas no assunto objeto desta licitação. 
13.3 Definições de práticas corruptivas compreendem os seguintes atos: 
a) suborno: ato de oferecer, dar, receber ou solicitar indevidamente qualquer coisa de 
valor capaz de influenciar o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e 
contratação de consultores, ou a execução dos contratos correspondentes; 
b) extorsão ou coação: tentativa de influenciar, por meio de ameaças de dano à 
pessoa, à reputação ou à propriedade, o processo de aquisição de bens ou serviços, 
seleção e contratação de consultores, ou a execução dos contratos correspondentes; 
c) fraude: falsificação de informação ou ocultação de fatos com o propósito de 
influenciar o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e contratação de 
consultores, ou a execução dos contratos correspondentes em detrimento do Mutuário 
ou dos outros participantes do referido processo; 
d) conluio: acordo entre os licitantes destinado a gerar ofertas com preços artificiais, 
não competitivos. 
 
14 DO FORO 
14.1 Fica eleito o foro da Comarca de Icapuí, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
14.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes 
documentos: 
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ANEXO I - Termo de Referência  
ANEXO II - Modelo de Proposta  
ANEXO III - Declaração Unificada  
ANEXO IV - Minuta do Contrato 

 
 
 

Icapuí-CE, 25 de março de 2025. 
 
 

 
Mayara Mahevia Medeiros 

Diretora do SAAE 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  
 

Preâmbulo 

Este Termo de referência é o documento contendo os elementos necessários e 
suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da contratação em 
tela. Elaborado de acordo com o Art. 6º da Lei, inciso XXIII, alíneas “a” até “j”, 
concomitantemente com o Art. 40, parágrafo primeiro, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Este documento é parte integrante do processo administrativo de contratações 
públicas, constantes nos autos, conjuntamente com os documentos de formalização de 
demandas e devidamente aprovados pela autoridade competente.  

5. DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE GOVERNANÇA E COMPLIANCE EM CONTROLE INTERNO JUNTO 
AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste instrumento: 

 
ITEMQUANT. UND ESPECIFICAÇÕES DOS 

PRODUTOS/SERVIÇOS 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 10 Mês 

Contratação de empresa para prestação de 
serviços técnicos especializados de 
governança e compliance em controle interno 
junto ao serviço autônomo de água e esgoto – 
saae. 

5.316,66 53.166,60 

 

6. JUSTIFICATIVAS DA CONTRATAÇÃO 

Da Justificativa da despesa 

Requisitos Legais e Normativos 
 

 A Lei nº 14.133/2021 estabelece novas diretrizes para licitações e contratos, 
exigindo maior transparência, controle e eficiência na gestão pública. O Controle 
Interno é elemento fundamental para assegurar a integridade e a adequação aos 
princípios da administração pública. 

 A Constituição Federal, em seu artigo 74, prevê a necessidade de controles 
internos para a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial, o que reforça a importância de um setor de controle interno bem 
estruturado, com normas, processos e ferramentas adequadas. 

Eficiência Administrativa 

 
 O SAAE de Icapuí desempenha papel essencial no fornecimento de água e 

esgotamento sanitário para a população, sendo fundamental manter 
procedimentos de controle que garantam a economicidade e a boa gestão dos 
recursos públicos. 
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 Uma consultoria especializada garantirá melhorias contínuas nos processos, 
identificação de riscos, padronização de procedimentos e maior eficiência na 
utilização dos recursos financeiros e materiais. 

Fortalecimento do Controle Interno 
 A contratação tem como propósito oferecer orientação especializada aos 

profissionais do Setor de Controle Interno, subsidiando a revisão e aprimoramento 
das práticas já adotadas, bem como a implantação de novas rotinas. 

 A consultoria proporcionará treinamentos, desenvolvimento de documentos e 
ferramentas que auxiliem na gestão de riscos, conformidade normativa, auditorias 
e relatórios de monitoramento. 

Proteção do Erário e Transparência 
 Um sistema de controle interno robusto contribui para a prevenção de 

irregularidades, fraudes, desvios, além de assegurar transparência na aplicação 
dos recursos públicos. 

 O trabalho de consultoria especializado reduzirá eventuais passivos, inclusive na 
esfera de responsabilização junto aos órgãos de controle externo (Tribunal de 
Contas, Ministério Público, etc.). 

 

6.1. Justificativa da escolha da modalidade e procedimento auxiliar. 

 

A contratação por meio de Dispensa, se dar pelo fato, do valor estipulado para 
contratação estimado em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), atualizado pelo decreto 
12.343/2024 com novo valor estimado em R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e 
vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), que caracteriza essa contratação como 
serviço comum, com fulcro no art. 75 inciso II da lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021. 

2.2 Justificativa para o parcelamento ou não do objeto: 

Conforme previsto nos estudos técnicos preliminares, o parcelamento para a 
contratação em tela, não é aceitável, por não haver viabilidade técnica, pois os itens do objeto 
se configuram em um sistema único e integrado, sua divisão poderia proporcionar uma alta 
possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido. 

7. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
 

A presente contratação tem por finalidade estabelecer condições para melhorar o 
desempenho da Gestão Administrativa do Órgão de Controle Interno na área de governança 
e compliance, para adequação às atuais exigências impostas, notadamente no tocante ao 
planejamento, a transparência, ao controle e à responsabilização, que exigem consultoria de 
nível especializado e competência para analisar a situação existente, de forma a orientar os 
servidores do Serviço Autônomo de Água e Esgoto do município de Icapuí/CE 

A contratação revela-se oportuna e conveniente para atender o interesse público e se 
justifica em função da ausência de pessoal especializado para realização dos serviços como 
nível de detalhamento e conhecimento específico que se faz necessário e que escapam da 
trivialidade das atividades rotineiras do Controle Interno. 

Pelo exposto, vemos a necessidade de se contratar empresa com notório 
conhecimento da matéria administrativa, que possua profissionais com experiência na 
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condução, pois tal função exige um apoio operacional de profissional qualificado e com 
conhecimentos especializados aptos a promover os serviços solicitados para o regular e 
célere desenvolvimento dos trabalhos, de forma mais econômica e eficiente 

 

Das especificações dos serviços 

 Análise Diagnóstica das rotinas atuais de controle interno, mapeamento de processos 
e levantamento de eventuais fragilidades. 
 Elaboração e/ou Revisão de Normas e Procedimentos, incluindo políticas internas, 
fluxos de controle e checklists específicos para as atividades do SAAE. 
 Orientação Técnica continuada quanto às boas práticas de auditoria interna, gestão de 
riscos, conformidade, governança e prestação de contas. 
 Treinamentos e Workshops direcionados aos servidores e colaboradores do SAAE, 
com foco em capacitação, disseminação de conhecimento e implementação das rotinas de 
controle. 
 Suporte na Resolução de Não Conformidades identificadas em auditorias e 
fiscalizações, inclusive na implementação de planos de ação corretivos e preventivos. 
 Acompanhamento e Avaliação periódica, para verificação da eficácia das medidas 
adotadas, com a emissão de relatórios de progresso. 

 

8.  DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.6.  Transparência e integridade: O processo de contratação deve garantir a transparência 
e integridade nas contratações públicas; 

4.7. Acompanhamento do processo: É necessário ter mecanismos para acompanhar cada 
passo do processo de contratação, desde a licitação até a execução contratual; 

4.8. Evitar fraudes: O controle interno deve minimizar riscos e prejuízos aos cofres públicos, 
evitando fraudes. 

Subcontratação 

4.9. É Vedada a subcontratação total ou parcial do objeto; 

4.10. Garantia da contratação 

4.10.1. Não será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

7 MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
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7.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 

7.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

7.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 
execução do objeto contratado. 

7.7 A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto 
durante o período de execução da obra; 

7.8 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o 
exercício da atividade. 

Fiscalização 

7.9 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos na forma do caput do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, 
devidamente designado pela autoridade superior. 

7.10 O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 
acompanhamento e controle do contrato. 

7.11 A verificação da adequação do fornecimento será realizada com base nos critérios 
previstos neste Termo de Referência. 

Fiscalização Técnica 

7.12 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração; 

7.13 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 
§1º) 

7.14 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

7.15 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
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7.16 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

7.17 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual; 

 

Fiscalização Administrativa 

7.18 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e 
a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

7.19 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

Gestor do Contrato 

7.20 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 

7.21 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência.  

7.22 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais.  

7.23 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

7.24 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso.  

7.25 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  
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7.26 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

8 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

6.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado 
(IMR), conforme previsto no Termo de Referência. 

6.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

6.2.1. não produzir os resultados acordados; 

6.2.3. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 

6.4.4 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

6.5 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para 
a avaliação da prestação dos serviços. 

Do recebimento 

6.6 Ao final de cada mês da execução contratual, o Contratado apresentará a medição 
prévia dos serviços executados no período, por meio de relatório de execução detalhada. 

7.4.1 O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios 
da realização do serviço, quando for o caso. 

7.5 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pelos 
fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 
14.133). 

7.5.1 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 
referem a parcela a ser paga. 

7.5.2 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.  

7.5.3 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
administrativo.  

7.5.4 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 
ponto de vista técnico e administrativo. 

7.5.5 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 
contrato. 
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7.5.6 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.5.7 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.5.8 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

7.5.9 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis, quando for o caso. 

7.5.10 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

7.6 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 
em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.7 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez.) dias úteis, contados 
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 
termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.7.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

7.7.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 

7.7.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.7.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

7.7.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.8 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
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7.9 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 
cobrança. 

7.10 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 

Liquidação 

7.11 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.11.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

7.12 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.13 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus à contratante; 

7.14 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.15 A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.16 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 

7.17 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.  
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7.18 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

7.19 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

Prazo de pagamento 

7.20 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, contados 
da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

Forma de pagamento 

7.21 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.22 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.23 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

7.23.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

7.24 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 

7.25 A presente contratação não permite a antecipação de pagamento  

8 DA FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

A Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa, na 
forma do Art. 75 inciso II da lei 14.133/21. 

Regime de execução 

7.2. O regime de execução do contrato será empreitado por valor unitário. 

Critérios de aceitabilidade de preços 

7.3. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o 
critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

7.3.1 O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, 
por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços 
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unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, 
para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021); 

7.4 Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério 
de aceitabilidade de preços será menor preço global. 

Exigências de habilitação 

7.5 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

7.5.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  

7.5.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

7.5.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

7.5.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 
sua sede. 

7.5.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.5.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

7.5.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 16 de dezembro 1971. 

7.5.8 Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante da licitação 
(Alvará de Funcionamento), nos termos do art. 66 da Lei Federal nº 14.133/21, a saber: 

7.5.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva, sob pena de inabilitação pela não apresentação dos documentos 
citados. 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

7.5.10 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

7.5.11 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.5.12 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.5.13 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 

7.5.14 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede 
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

7.5.15 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.5.16 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.5.17 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.5.18 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

7.5.19. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.5.19.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 
sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da 
apresentação da proposta. 

7.5.19.2. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade e arquivado na 
Junta Comercial. 

7.5.19.3. No caso de escrituração contábil digital do balanço (Sistema Sped), deverá ser 
apresentado o balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da Lei, acompanhado do(s) termo(s) de abertura e 
encerramento do exercício e respectivos Termo(s) de Autenticação do livro digital do 
exercício. 

7.5.19.4. As Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), ainda que sejam 
enquadradas no SIMPLES, deverão apresentar Balanço Patrimonial referente ao último 
exercício social exigível, assinado por Contador ou Técnico em Ciências Contábeis, 
legalmente habilitados, constando nome completo e registro profissional, ficando dispensadas 
de apresentar os Termos de Abertura e de Encerramento. 

7.5.19.5. O MEI (Micro Empreendedor Individual) para fins da habilitação econômico-
financeira deverá apresentar a Declaração Anual Simplificada para o Microempreendedor 



Av. Chico Félix n° 02, Centro, Icapuí-CE, CEP: 62810-000 Telefone: (88) 3432-1337 | CNPJ: 10.393.593/0001-57 E-mail: 
prefeituradeicapui@gmail.com | www.icapui.ce.gov.br 

 

 

Individual (DASN-SIMEI) ou sua substituta, a Declaração Única do MEI (DUMEI). Caso o MEI 
tenha sido constituído no mesmo exercício do lançamento da licitação, deverá apresentar os 
relatórios mensais de receita bruta, assinados pelo próprio Micro Empreendedor. 

7.5.19.6. As sociedades constituídas hão menos de 12 (doze) meses, no exercício social em 
curso, deverão apresentar o Balanço de Abertura. 

7.5.19.7. A licitante com menos de um ano de existência, que ainda não tenha balanço, deverá 
apresentar demonstrações contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio 
líquido relativo ao período de sua existência, avaliados através da obtenção de Índice de 
Solvência (S)maior ou igual a um (≥ a 1.). 

7.5.19.8. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade 
expresso na própria Certidão. 

7.20. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA / CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL: 

7.5.21 Para Qualificação Técnica da Licitante, deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 

a) Registro ou Inscrição da licitante no Conselho competente da sede da empresa (art. 67, 
inc. V, da Lei Federal nº 14.133/2021), observando a necessidade de indicação do respectivo 
responsável técnico devidamente habilitado para o desempenho dos serviços licitados (art. 
67, inc. III, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

b) Os atestados devem ser firmados por profissionais, representantes do contratante, que 
possuam habilitação no correspondente conselho profissional. 

c) Não serão aceitos atestados e/ou certidões de acervos parciais, referentes a obras e/ou 
serviços como contratos rescindidos unilateralmente, exceto nos casos previstos nos incisos 
V, VI, VII e VIII do Art. 137 da Lei 14.133/2021, devendo, nestes casos, o atestado estar 
acompanhado do termo de rescisão contratual.  

Capacidade técnico-profissional: 

7.5.22 Registro ou Inscrição do responsável técnico indicado no Conselho Regional 
competente da região a que estiver vinculado. 

7.5.23 Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente os profissionais: 

7.5.24 Os profissionais indicados pela Licitante para fins de comprovação da capacidade 
técnico-profissional deverão pertencer ao quadro permanente do Licitante.  Entende-se, para 
fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente quaisquer uma das comprovações 
a seguir: 

a) Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente; 

b) Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia 
da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 

c) Empregado: cópia atualizada da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS ou 
Contrato de Trabalho em vigor; 

d) Responsável Técnico: cópia da Certidão expedida pelo Conselho de Classe competente 
da Sede ou Filial da Licitante onde consta o registro do profissional como Responsável 
Técnico, ou a apresentação de um dos seguintes documentos: 
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e) Ficha de registro do empregado -RE, devidamente registrada no Ministério do Trabalho; ou 
Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, em nome do profissional; ou Contrato 
Social ou último aditivo se houver; ou Contrato de prestação de serviço futuro, sem vínculo 
empregatício. 

f) Profissional contratado: contrato de prestação de serviço ou contrato de prestação de 
serviço futuro. O contrato de prestação de serviços que se refira à obrigação futura do 
profissional em responder tecnicamente pela licitante deverá especificar sua vinculação à 
execução integral da obra/serviço objeto desta licitação. 

Declarações para qualificação técnica: 

7.5.30 Termo de indicação do pessoal técnico qualificado, no qual os profissionais indicados 
pela Licitante, para fins de comprovação de capacidade técnica, declarem que participarão, a 
serviço da Licitante, dos serviços. Este termo deverá ser firmado pelo representante da 
Licitante com o ciente do profissional.  

7.5.31. DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES À HABILITAÇÃO 

7.5.32 Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá 
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

7.5.33 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas; 

7.5.34 Declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

7.5.35 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

7.5.36 Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, 
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo a ser fixado nos anexos do edital;  

7.5.37 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Termo de Referência; 

7.5.38 As empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação 
serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre. 

7.5.39 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 
do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-
lo, ou consularizações pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.5.40 O consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do 
somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
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7.5.41 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 
por cópia. 

7.5.42 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.5.43 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.5.44 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.6 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

7.7 Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 
contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as 
condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

7.8 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração 
data e horário exclusivos, a ser agendado através do e-mail: licitacao@saae.icapui.ce.gov.br 
de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

7.9 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 
presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável acerca do conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

7.10 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais nato-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

7.11 A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.12 Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em 
formato digital, no prazo de até 02 (duas horas), prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do Agente de Contratação. 

7.13 A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante 
vencedor. 

7.14 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para nos termos da Lei 
14.133/21, art. 64 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 
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7.15 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.16 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.17 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 53.166,60 (cinquenta três mil, cento e 
sessenta e seis reais e sessenta centavos). 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados na Lei Orçamentária do Município. 

9.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Órgão: 15 
Unidade orçamentária: 1501 – Serviço Autônomo de Água e Esgoto -SAAE. 
Dotação Orçamentária: 17.122.00022.115;  
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 
 

9.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

10. REAJUSTE 

10.1 Os preços do contrato poderão possuir reajustes após transcorrido 01 (um) ano da 

contratação, a contar da data de assinatura do termo contratual. 

10.2 Como parâmetro para o reajuste será utilizado o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA), do ano anterior ao exercício financeiro vigente 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA 
que: 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) falhar ou fraudar na execução do contrato; 
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d) comportar-se de modo inidôneo; ou 

e) cometer fraude fiscal. 

11.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

I - Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para o serviço contratado; 

II - Multa de:  

f) 0,5% (cinco décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 
(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de 
execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, 
nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença;  

g) 0,5% (cinco décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em 
caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, 
ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

h) 0,5% (cinco décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em 
caso de inexecução total da obrigação assumida; 

i) 0,5% (cinco décimo por cento) a 0,7% (sete décimo por cento) por dia sobre o valor 
mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

j) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado 
o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a 
Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

11.2.1 as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 

11.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 

11.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

11.5 As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com 
as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

11.6 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com 
as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,5% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
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3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2 % ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar 
dano físico, lesão corporal ou consequências letais, por 
ocorrência; 

05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior 
ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por 
unidade de atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os 
serviços contratados, por empregado e por dia; 

03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 
fiscalização, por serviço e por dia; 

02 

5 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço 
durante o expediente, sem a anuência prévia do 
CONTRATANTE, por empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 
pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia; 

01 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 

02 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo 
inconveniente ou não atenda às necessidades do 
serviço, por funcionário e por dia; 

01 

9 Cumprir quaisquer dos itens do Projeto Básico e seus 
Anexos não previstos nesta tabela de multas, após 

03 
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reincidência formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por ocorrência; 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os 
prepostos previstos no Projeto Básico/contrato; 

01 

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários 
conforme previsto na relação de obrigações da 
CONTRATADA 

01 

11.7 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, as empresas 
ou profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados.  

11.8 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-
se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 
1999. 

11.9 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do município e cobrados judicialmente. 

11.10 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

11.11 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do contratado, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

11.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

11.13 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 
PAR.  

11.14 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
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12. RESCISÃO  

12.1 O Contrato poderá ser rescindido:   

a) por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos do art. 138 da Lei 
nº 14.133, de 2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo 
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

b) Nos termos do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021.  

12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.  

12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa.  

12.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso:  

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

c) Indenizações e multas.   

13. DOS CASOS OMISSOS.  

13.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos.  

14. VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

14.1 É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14.2 É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 
operação financeira. 

15. ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

15.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (cinquenta por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 125 da Lei Federal 
14.133/2021.  

16. DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 À contratação relativa ao presente Termo de Referência aplicam-se ainda as seguintes 
disposições: 

16.1.1 A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa; 

16.1.2 As partes ficam vinculadas aos termos deste Termo de Referência, do Estudo Técnico 
Preliminar e do Ato convocatório, seus eventuais anexos e à proposta da CONTRATADA.  

16.1.3 A CONTRATADA deve manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas; 
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16.2 O contrato oferece maior detalhamento das obrigações da Contratante e Contratada; 

 

Icapuí-CE, 25 de março de 2025. 

 

 

Mayara Mahevia Medeiros 
Diretora Administrativa do SAAE 

Portaria Nº 266/2025 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2025.03.21.02 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

MENOR PREÇO 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE GOVERNANÇA E COMPLIANCE EM 
CONTROLE INTERNO JUNTO AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – 
SAAE 
 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. VL. 

UNIT. 
VL. 

TOTAL 

1 

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 
GOVERNANÇA E COMPLIANCE EM CONTROLE INTERNO 
JUNTO AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – 
SAAE 

Mês 10   

Valor Total  

 
Valor Global da Proposta: R$  
Validade da Proposta 90 dias; 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão 
totalmente por conta da Empresa contratada; 
Razão social; 
Nº do CNPJ: 
Endereço: 
E-mail: 
 
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no 
Edital. 
 
Cidade/--, -- de ---------------- de 2025. 
 
 

Assinatura do Responsável CPF: 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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ANEXO III - PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA Nº 005/2025SAAE-DP 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
A empresa____, devidamente  inscrita  no  CNPJ nº____, sediada na Rua ____, 
nº ____, na cidade  de ____,  com  endereço  eletrônico ____, situada no 
Estado de ____, através do seu representante legal, infra-assinado, e para fins de 
participação da DISPENSA Nº 2025.03.13.01, DECLARA sob as penalidades cabíveis 
que: 
I Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei; 
II Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e 
que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
III Conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Aviso e seu(s) 
Anexos, e que concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que 
possui todas as condições para atender e cumprir as exigências de fornecimento 
então contidas; 
IV Não mantem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 
V Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitados da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
VI A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data da entrega das propostas; 
VII - nomeia e constitui o(a) senhor(a) _____, portador do CPF/MF sob o nº ____, 
para ser o(a) preposto responsável para acompanhar a execução do Contrato ou 
instrumento equivalente, e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações 
assumidas diante da participação neste instrumento convocatório e seus anexos; 
VIII - para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos (inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal). 
Ressalva : ( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
IX – conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, VII da Lei 
14.133/2021, quanto a apresentação de declaração falsa. 
 
 /  ,  de  de 2025. 
 
 

Nome e assinatura do representante legal 
 

*UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 005/2025SAAE-DP 
CONTRATO Nº: ..../.... 
 

 TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
ICAPUI-CE, ATRAVÉS DO SERVIÇO 
AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
DE ICAPUI/CE E A EMPRESA____, 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA 
ABAIXO: 

 
O Serviço Autônomo de Água e Esgoto, pessoa jurídica de direito público interno, 
estabelecida à Avenida Chico Félix, nº 02, Centro, Icapuí-CE, inscrita no CNPJ sob o 
no 23.555.097/0001-02, neste ato representada pelo(a) sua Diretora), a Sr(a). 
........................................................., doravante\ denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº   , 
neste ato representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... -  . - 
......... - ..., CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente 
CONTRATADA, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual 
se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1. O presente ajuste tem por base às disposições constitucionais atinentes à 
Contratações realizadas pela Administração Pública e a Lei Federal nº 14.133, de 01 
de abril de 2021, art. 75, II. e legislação pertinentes consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como 
também às cláusulas deste contrato. 
1.2. O presente instrumento contratual foi devidamente autorizado através de 
Procedimento de Dispensa de Licitação, em estrita conformidade com o prescrito no 
Art. 75, I, da Lei Nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE GOVERNANÇA E COMPLIANCE EM CONTROLE INTERNO 
JUNTO AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. VL. 

UNIT. 
VL. 

TOTAL 

1 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE GOVERNANÇA 
E COMPLIANCE EM CONTROLE INTERNO JUNTO AO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE 

Mês 10   

Valor Total  
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2.1. Vinculam esta contratação, independente de transcrição: 
2.1.1. O Termo de Referência; 
2.1.2. A Proposta da Contratada; 
2.1.3. Edital. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 
DO PAGAMENTO 
3.1. O pagamento, para a administração direta, será realizado mediante crédito em 
conta corrente da empresa Contratada. 
 
Forma de Pagamento 
3.1.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  
3.1.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. A retenção do imposto de renda será retida na fonte 
pagadora, nos termos da Instrução Normativa nº 1.234 da Receita Federal do Brasil, 
sob a aplicação das alíquotas presentes na referida norma, editada nos termos do 
artigo 64 da Lei Federal nº 9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos 
realizados por esta municipalidade. 
3.1.3. As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo 
deverão ser informadas nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa 
de retenção, nos termos da IN nº 1234/2012. 
3.1.4. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores 
decorrentes da prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens 
contratado, uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres 
municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da Constituição de 1988. 
 
Prazo de Pagamento 
3.1.5. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
3.1.6. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
3.1.7. No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPGM de correção monetária. 
3.1.8. A atualização do valor será realizada através do índice do IGP-M, tendo como 
data de contagem a data do orçamento (pesquisa de preço) realizada. 
 
Condições de Pagamento 
3.1.9. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 
objeto da contratação, conforme disposto neste Termo de Referência. 
3.1.10. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 
3.1.10.1. o prazo de validade; 
3.1.10.2. a data da emissão; 
3.1.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
3.1.10.4. o período respectivo de execução do contrato; 
3.1.10.5. o valor a pagar; e 
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3.1.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
3.1.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a contratante; 
3.1.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal. 
3.1.13. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
3.1.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
3.1.15. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
3.1.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1. São obrigações da Contratante: 
4.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de 
acordo com este Termo de Referência. 
4.1.2. Acompanhar e fiscalizar a execução e o cumprimento das obrigações; 
4.1.3. Efetuar o pagamento do valor correspondente ao serviço efetivamente 
realizado, no prazo, forma e condições estabelecidos. 
4.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do serviço; 
4.1.5. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do serviço, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 
do ajuste. 
4.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do serviço, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência da prestação do serviço, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. A Contratada obriga-se a: 
5.1.1. Fornecer o objeto somente mediante Ordem de serviços, emitido pela 
Contratante. 
5.1.2. Efetuar a prestação do objeto, no prazo e local indicados pela Administração, 
em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, e realizar vistoria 
através do fiscal para verificação da prestação do serviço. Essa vistoria fica sob 
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responsabilidade do fiscal do contrato e em sua posse. 
5.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo 
com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990). 
5.1.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, 
no prazo máximo de cinco dias, o objeto com avarias ou defeitos. 
5.1.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto. 
5.1.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere responsabilidade à Administração; 
5.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 
5.1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
5.1.9. Não terceirizar o serviço. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
6.1. Os preços previstos por este Contrato poderão ser revistos desde que 
comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro inicial do mesmo, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força 
maior, caso fortuito ou o fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária 
e extracontratual. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXCLUSIVIDADE 
7.1. Este Contrato não importa em exclusividade na prestação de serviços por parte 
da Contratada. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO 
8.1. Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 
124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 
a 139, todos da Lei 14.133/21. 
8.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 
14.133/21, a Contratada será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite 
fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. 
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 
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supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
 
CLÁUSULA NONA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
Contratado que: der causa à inexecução parcial do serviço; 
a) der causa à inexecução parcial do serviço que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
b) der causa à inexecução total do serviço; 
c) deixar de entregar a documentação exigida para fins de execução do serviço; 
d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
e) ensejar o retardamento da execução do serviço sem motivo justificado; 
f) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o contrato ou prestar 
declaração falsa durante a execução do serviço; 
g) fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do serviço; 
h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da execução do serviço; 
j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 
as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do serviço, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 
Lei); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima, bem como nas alíneas 
b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei) 
iv) Multa: 
(1) moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta, no caso 
de inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de 
inexecução parcial; 
9.3. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 
9.4. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º). 
9.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pela Contratante ao contratado, além da perda 
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desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º). 
9.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei. (art. 159) 
9.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. (art. 160). 
9.9. A Contratada deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161) 
9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 
 
CLAUSULA DÉCIMA - REGIME DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
10.1. A prestação do serviço deverá ser realizada nas dependências da contratada, 
em local próprio no perímetro urbano do município Icapuí/CE, de modo que o 
deslocamento dos veículos seja de no máximo de 10 (dez) quilômetros considerando 
o percurso de ida e volta da sede da Autarquia até o posto de lavagem.  
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10.2. . O serviço será recebido pelo servidor responsável pelo encaminhamento dos 
veículos à contratada, mediante apresentação de Ordem de Serviços, devendo o 
mesmo verificar o atendimento aos requisitos e exigências constantes do Contrato no 
momento da entrega do veículo lavado, garantindo-se a qualidade do serviço 
realizado. 
10.3. É vedada a subcontratação total ou parcial da presente contratação. 
10.4. Na execução dos serviços deverá ser observado pela contratada o prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a entrega do veículo, observando-se o 
horário comercial da contratante, de 7h às 13h no momento da entrega. 
10.5. Os serviços somente poderão ser efetuados mediante a apresentação da 
Ordem de Serviços, na qual constará a identificação do veículo, placa, a especificação 
do serviço e servidor responsável, devidamente autorizado pelo SAAE. 
10.6. Em caso de alteração dos veículos informados, esta deverá ser comunicada 
formalmente à Contratada.  
10.7. A contratada não deverá, sob nenhuma hipótese, receber e/ou enviar para 
recebimento requisições rasuradas ou sem a assinatura, pois as mesmas não serão 
aceitas para efeito de pagamento. 
10.8. Na execução dos serviços, faz-se necessário que a contratada utilize 
equipamentos adequados (lavadora de alta pressão, aspirador de pó, etc.), além de 
responsabilizar-se pela aquisição de todos os produtos químicos e insumos 
necessários para realização dos serviços, que deverão ser de primeira qualidade. 
10.9. A contratada deve manter em seu quadro, profissionais capacitados e em 
número suficiente para o atendimento dos serviços, sem interrupção, seja por 
qualquer motivo (férias, licenças, faltas ao serviço, etc.), além de observar a plena 
obediência a todas as normas ambientais, de segurança no trabalho, e demais 
legislações específicas vigentes.] 
10.10. A contratada se obrigará a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões no fornecimento do objeto até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial do contrato. 
10.11. A prestação do serviço de lavagem dos veículos se dará conforme a 
necessidade da contratante, assim como o seu pagamento, dar-se-á estritamente no 
quantitativo dos serviços executados, que poderá ocorrer até o limite contratado, não 
gerando em nenhum momento, compromisso, expectativa ou valor devido à 
contratada sem que haja a realização do serviço.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO 
11.1 As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento 
vigente: 15.01.17.122.0002.2.115, elemento de despesas 3.3.90.39.00. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
12.1. O presente Instrumento Contratual será por escopo, com vigência ate 31 de 
dezembro, iniciando na data da assinatura. Com possibilidade de prorrogação 
mediante termos aditivos, extinguindo-se, tão somente, com a conclusão do objeto e 
ingresso dos Recursos no Erário Municipal.  
12.2. O Prazo de vigência será de acordo com crédito orçamentário.  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E 
GERENCIAMENTO 
13.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor 
e Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei Federal nº 14.133/21, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 
pertinentes a essas atribuições. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
14.1. As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente 
de declaração ou de aceitação expressa. 
14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da 
Lei 13.709/18. 
14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 
14.4. Constitui atribuição da Contratada orientar e treinar seus empregados, quando 
for o caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
14.5. O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos 
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela 
Contratada. 
14.6. A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 
garantir sua observância. 
14.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta 
cláusula, devendo a Contratada atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados. 
14.8. A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável  
14.9. mediante justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
14.10. Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever da 
Contratada eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 
13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
14.11. Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser 
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser 
desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados 
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pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
14.12. O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes 
ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
17.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
17.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 
14.133/2021 não poderão transfigurar o objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
18.1. O presente Contrato obriga diretamente as partes e seus sucessores, aos 
quais serão transferidos os direitos e obrigações ora estipulados. 
18.2. O presente Contrato poderá ser modificado, alterado ou aditado, através de 
documento escrito, devidamente subscrito pelas partes contratantes. 
18.3. O presente contrato, com natureza de título executivo extrajudicial, nos 
termos dos Arts. 781 e 784, inciso II do Código de Processo Civil, obriga as partes e 
também seus sucessores eletivos em todas as obrigações aqui assumidas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
19.1. Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro 
da Comarca de Icapuí. 
 
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o 
qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 
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Icapuí-CE, __ de______________de 2025. 
 
 

Mayara Mahevia Medeiros 
Diretora do SAAE 
CONTRATANTE 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
1._______________________________ 
Nome: 
CPF: 

2.________________________________ 
Nome: 
CPF: 

 

  


